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Plano de Serviços Funerários 
Caixa de Benefícios  

 
 

1. OBJETIVO 

1.1. Pelo presente contrato particular, de um lado CAIXA DE BENEFÍCIOS, pessoa jurídica de direito privado com 

sede na cidade de BELO HORIZONTE/MG, na Avenida Miguel Perrela, nº 37 – sala 09, regularmente inscrita no 

CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 40.212.063.0001-26, neste ato denominado CONTRATADA de outro 

lado aqui denominado CONTRATANTE. 

 

2. BENEFÍCIOS CONTRATADOS 

2.1. Orientação financeira básica; 

2.1.1. Atendimento telefônico para orientação financeira básica referente a contratação de seguro de vida, 

previdência privada, seguro residencial, empresarial, condomínio, automóvel e celulares. 

2.2. Seguro de acidentes pessoais; 

2.2.1. O produto de seguro de acidentes pessoais será garantido pela empresa PREVISUL.  

2.3. Serviços e assistências; 

2.3.1. A Assistência Farmacêutica “Farmassist” é um serviço que propicia acesso a medicamentos com 

descontos, adquiridos em drogarias credenciadas pela PRESTADORA PREVISUL, conforme ANEXO II; 

2.3.2. O Serviço de Assistência Funeral tem como objetivo, a realização do funeral do Segurado Principal, 

cônjuge, pais, sogro, sogra e filhos, conforme ANEXO III; 

2.3.3. O Serviço de Assistência Residencial tem como objetivo, a realização de serviços na residência habitual 

do Segurado, de acordo com o Padrão de Serviço Contratado, em caso de evento assistido ou problema 

emergencial, conforme ANEXO IV;  

2.3.4. Check-up Médico: esta Proposta de Contratação contempla o serviço de Check-Up Médico 1º 

Diagnóstico, conforme ANEXO V. 

 

3. EXCLUSÕES DO SERVIÇO 

A empresa ora denominada CONTRATADA não trabalha com reembolso e a não utilização dos seus serviços não 

gera devolução de valores já pagos. 
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4. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. A vigência deste contrato se iniciará sempre no dia 02 do mês subsequente à compensação do boleto referente 

ao pagamento da taxa de adesão; 

4.2. O presente contrato vigorará enquanto for de conveniência das partes contratantes. 

 

5. RESCISÃO DO CONTRATO 

5.1. Não haverá qualquer tipo de taxa ou multa para qualquer das partes em caso de rescisão de contrato unilateral; 

5.2.  A rescisão de contrato deverá ser informada mediante aviso prévio de 30 dias, pela parte solicitante. 

5.3.  Em caso de falecimento do CONTRATANTE, o presente contrato será rescindido automaticamente, tendo o 

CONTRATANTE direito apenas ao serviço de Assistência Funeral. 

 

6. CARÊNCIA 

6.1. Orientação financeira básica; 

6.1.1. Para o serviço de orientação financeira básica, a carência será de 60 dias corridos contados a partir da 

data de início da vigência deste contrato; 

6.2. Seguro de acidentes pessoais; 

6.2.1. Para os seguros de acidentes pessoais, a carência será de 15 dias corridos contados a partir da data de 

início da vigência deste contrato; 

6.3. Serviços e assistências; 

6.3.1. Para as assistências Farmacêutica, Funeral e Residencial, a carência será de 15 dias corridos contados a 

partir da data de início da vigência deste contrato; 

6.3.2. Para o serviço de Check-Up Médico 1º Diagnóstico, a carência será de 60 dias corridos contados a partir 

da data de início da vigência deste contrato. 

 

7. CANCELAMENTO E PERDA DE DIREITOS 

7.1. Em caso de atraso no pagamento das mensalidades superior à 15 dias do vencimento do boleto, todos os 

benefícios citados no item 2 desse regulamento terão suas coberturas canceladas. 

7.2. Em caso de quitação dos débitos será gerado uma nova vigência iniciando no dia 02 do mês subsequente a 

quitação dos débitos em atraso, renovando assim todos as carências, conforme o item 6 deste regulamento.  

7.3. Caso haja necessidade do uso dos benefícios do CONTRATANTE dentro dos períodos de carência conforme 

item 6, a CONTRATADA não terá quaisquer obrigações com a CONTRATANTE.  
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8. ACIONAMENTO DO SERVIÇO 

8.1. Orientação financeira básica; 

8.1.1. Para acionar o serviço, o CONTRATANTE deve ligar para o número (31) 3028-4806, entre 09:00 às 17:00, 

horário de Brasília, em dias uteis.  

8.2. Seguro de acidentes pessoais; 

8.2.1. Para acionar o serviço, o CONTRATANTE deve ligar para o número 3003-6773 para capitais e regiões 

metropolitanas, para demais localidades deve ligar para o número 0800 709 8059, assistência 24 horas 

por dia.  

8.3. A Assistência Farmacêutica “Farmassist”; 

8.3.1. Para acionar o serviço, o CONTRATANTE deve ligar para o número 3003-6773 para capitais e regiões 

metropolitanas, para demais localidades deve ligar para o número 0800 709 8059, assistência 24 horas 

por dia.  

8.4. Serviço de Assistência Funeral; 

8.4.1. Para acionar o serviço, o CONTRATANTE deve ligar para o número 3003-6773 para capitais e regiões 

metropolitanas, para demais localidades deve ligar para o número 0800 709 8059, assistência 24 horas por 

dia.  

8.5. Serviço de Assistência Residencial; 

8.5.1. Para acionar o serviço, o CONTRATANTE deve ligar para o número 3003-6773 para capitais e regiões 

metropolitanas, para demais localidades deve ligar para o número 0800 709 8059, assistência 24 horas 

por dia.  

8.6. Check-up Médico 

8.6.1. Para acionar o serviço, o CONTRATANTE deve ligar para o número 3003-6773 para capitais e regiões 

metropolitanas, para demais localidades deve ligar para o número 0800 709 8059, assistência 24 horas 

por dia.  

 
9. RENOVAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO PLANO 

 
9.1. A renovação se dará automaticamente ano após ano e os reajustes deverão ser feitos com base no índice de 

inflação oficial do país acumulado de 12 meses. Utiliza-se o IPCA/IBGE ou equivalente. 
 

9.2. Não serão aplicados reajustes aos participantes por mudança de faixa etária. Os mesmos poderão 
permanecer no plano nas mesmas condições de idade em que foram incluídos no plano. 
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ASSISTÊNCIA FUNERAL 

ESTENDIDO PREMIUM 

Apresentação: O Serviço de Assistência Funeral tem como objetivo, a realização do funeral do Segurado 

falecido de acordo com o Padrão de Serviço Contratado. Esta Proposta de Contratação contempla o Serviço 

de Assistência Funeral conforme descrito abaixo: 

•  Modalidade Estendido: Segurado Principal, cônjuge, pais, sogro, sogra e filhos. 

•  Padrão de Serviço: Premium (funeral equivalente a R$ 8.000,00). 

Limite de Idade: O limite de idade do Segurado Principal e Cônjuge para adesão ao serviço será o 

mesmo determinado na proposta de contratação para adesão do seguro.  Para pais, sogro e sogra o 

limite de idade é de 80 anos na adesão do seguro contratado pelo Segurado Principal.  

Serão aceitos filhos até 21 anos de idade ou até 24 anos de idade quando estiver cursando nível 

universitário ou ainda, filhos dependentes do Segurado (pai ou mãe) quando for portador de 

deficiência que o torne inimputável independentemente da idade ou deficiência dos filhos, desde 

que, em conformidade com o Regulamento do Imposto de Renda. 

Serviço de Assistência: Na hipótese da ocorrência de óbito do Segurado e após a liberação do corpo pelos 

órgãos competentes, um membro da família ou um porta voz devidamente credenciado deverá contatar a 

Central de Atendimento (3003 6773 para capitais e cidades metropolitanas e 0800 709 8059 para demais 

localidades para acionamento no Brasil e 55 11 4133 6819 para acionamento do Exterior), comunicando o 

falecimento. Após a Prestadora conferir as informações, comunicará a funerária credenciada ou autorizada 

no município, para que seja providenciado tudo que for necessário para a execução do funeral. 

Vigência: A duração da garantia dos serviços de assistência fica limitada à vigência da apólice de seguro 

comercializada pela Seguradora. 

Abrangência: Os serviços de assistência funeral terão extensão em todo o território brasileiro. 

Benefícios: Os custos dos serviços descritos correrão por conta exclusiva da Prestadora de Serviços que 

arcará integralmente com todas as despesas decorrentes da assistência funeral, limitados os gastos de 

acordo com o plano contratado. Os valores que excederem os limites estabelecidos serão de 

responsabilidade da família. 

Regras da Assistência: Não ficam garantidas pelo presente instrumento, as prestações que não tenham 

sido previamente solicitadas por intermédio da Central de Atendimento ou tenham sido executadas sem o 

seu acordo. Quando excepcionalmente o serviço coberto tiver que ser pago pelo Beneficiário para posterior 

reembolso este deverá sempre observar a orientação e aprovação prévia da Central de Atendimento. Não 

serão reembolsados os casos de despesas não comunicadas e aprovadas previamente pela Central de 

Atendimento. 

Este plano inclui os seguintes serviços: 

•  Atendimento Social: Na ocorrência do óbito do Segurado, após a liberação do corpo pelos órgãos 

competentes e de acordo com os eventos cobertos, a família ou responsável deverá entrar em 

contato com a Prestadora, que após conferir as informações, comunicará a funerária credenciada 
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ou autorizada no município, para que seja providenciado tudo que for necessário para a execução 

do funeral. O acompanhamento de um membro da família será solicitado, caso a legislação local 

exija. 

•  Transporte de Familiar para a Liberação do Corpo: No caso de falecimento do Segurado fora de 

seu município de residência e havendo a necessidade de um membro da família para liberação do 

corpo, a Prestadora fornecerá um meio de transporte mais apropriado, a seu critério. A Prestadora 

também fornecerá hospedagem em hotel, a seu critério, por um período mínimo necessário para a 

liberação do corpo, desde que não ultrapasse o limite preestabelecido para a prestação dos 

serviços de funeral. Qualquer importância monetária que ultrapassar este limite será de 

responsabilidade da família e/ou responsável pelo Segurado. 

• Funeral: Composto pelos seguintes itens, de acordo com o limite de despesas fixado: 

a)  urna; 

b) higienização básica e ornamentação do corpo (com flores da estação); 

c) coroa de flores da estação; 

d) véu; 

e) paramentos e velas (cavaletes, castiçais e cristo (conforme região) disponibilizados quando 

necessário e permitido pela família); 

f) carro fúnebre para remoção dentro do município; 

g) registro em cartório, quando autorizado pela legislação local; 

h) livro de presença (conforme disponibilidade local); 

i) locação de sala para velório em capelas municipais ou particulares; 

j) taxas de sepultamento em cemitério municipal ou em outro cemitério com valor 

equivalente ou cremação; 

k) locação de jazigo (por 3 anos) em cemitério municipal ou em outro cemitério com valor 

equivalente, quando necessário e disponível na cidade. 

Todos os itens acima serão disponibilizados conforme infraestrutura local. Não caberá à Prestadora 

a responsabilidade pela falta de itens que não estejam disponíveis ou sejam comercializados em 

determinadas praças. 

• Cremação: A Prestadora providenciará o serviço em crematório existente na cidade de domicílio do 

Segurado ou local da cerimônia. Em caso de inexistência de crematório nos locais citados, 

providenciará o traslado do corpo para a cidade mais próxima que exista o serviço de cremação 

num raio máximo de 100 km (cem quilômetros), e o posterior retorno das cinzas aos familiares. 

•  Sepultamento: A Prestadora providenciará o sepultamento do corpo em jazigo da família, em 

cemitério municipal ou outro cemitério, na cidade indicada por esta. 

•  Traslado: No caso de falecimento do Segurado fora de seu município de residência, em território 

nacional, a Prestadora providenciará o traslado da cidade onde ocorrer o óbito até o local de 

domicílio do Segurado ou local de cerimônias para sepultamento/cremação, conforme designado 

pela família. 

• Transmissão de Mensagens Urgentes: Na ocorrência do óbito, de acordo com os eventos previstos, 

a Prestadora poderá transmitir para a família do Segurado ou pessoas indicadas por esta, 

mensagens urgentes sobre o acontecimento. 

Exclusões: 

Não estão cobertos por esta assistência: 

• Suicídio, quando cometido durante os dois primeiros anos de vigência do plano contratado junto à 

Prestadora; e 

• Sepultamento de membros. 


























